
REQUERIMENTO DE EXAME E CÁLCULO  
                                         (Conforme previsto no art. 4º, §2º, do Provimento nº 61/2017, e art. 9º, inciso I, II, III  

e alíneas, do Provimento nº 88/2019, ambos do Conselho Nacional de Justiça-CNJ) 
 
 
A ILUSTRÍSSIMA OFICIALA REGISTRADORA DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE MARITUBA/PA. 

Protocolo de Exame nº _________ 
DADOS DO REQUERENTE 
 

Nome:  

Nacionalidade:   Data de nascimento: ____/____/_______ 

CPF/CNPJ:  Profissão: 

Estado civil:  Convivente em união estável: (  ) sim   (  ) não 

RG  Órgão Expedidor: 

Endereço:  

N° Bairro: Cidade:     Estado: 

Telefone: (   ) E-mail: 
 

 
Venho requerer ao Registro de Imóveis de Marituba/PA, o exame dos documentos e cálculo dos emolumentos do(a): 
 
1. _______________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________ 

2. _______________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________ 

3. _______________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________ 

4. _______________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________ 

5. _______________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________ 
         
    Conforme prescrição do art. 194 da Lei 6.015/73, os documentos particulares serão arquivados nesta Serventia Imobiliária. Desta forma, 
caso vossa senhoria queira uma via registrada do documento, é necessário apresenta-lo em 02 (duas)vias originais. 

 
 

 
 Declaro que entreguei os documentos acima listados que serão analisados.  
 Declaro ter ciência que os documentos apresentados não implicam a prioridade e preferência dos 

direitos. Para o REGISTRO, será necessário assinar o Requerimento específico. (Lei 6.015, art. 12) 
 

Marituba/PA, ____ de __________________ de 20_____. 

 
___________________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
 

Art. 770. A recepção de títulos somente para exame e cálculo é 
excepcional e sempre dependerá de requerimento escrito e expresso do 
interessado, em que declare ter ciência de que a apresentação do título, 
na forma deste artigo, não implica a prioridade e preferência dos 
direitos, requerimento este que será mantido em pasta própria ou em 
meio eletrônico.  

Parágrafo único. O registro de imóveis deixará disponível, na 
seção de atendimento, sem ônus para o interessado, formulário para o 
requerimento, dispensado o reconhecimento de firma quando assinado 
na presença do oficial de registro ou de seu preposto. 
Provimento Conjunto 001/2019 da Corregedoria de Justiça do TJ/PA. 


